
DECRETO Nº 9.352, DE 8 DE OUTUBRO DE 2024 

Convoca a 1ª Conferência Municipal do 
Meio Ambiente (CMMA). 

MARCELO OLIVEIRA, Prefeito do Município de Mauá, Estado de São Paulo, no _uso das 
atribuições conferidas pelo art. 60, VIII, da Lei Orgânica do Município; considerando a necessidade .de 
elaborar proposições sobre eri:ergências climátic~s para subsidiar a implementação_ ?ª P.olít1c~ 
Nacional sobre Mudança do Clima, e tendo em vista o que consta do Processo Adrrmsuanvo n 
7 .662/2024, D E C R E T b: 

Art. 1 ° Fica convocada a 1 ª Conferência Municipal do Meio Ambiente (CMMA), a ser 
realizada no dia 30 de novembro de 2024, tendo como tema central: "Emergência Climática: O Desafio 
da Transformação Ecológica", em conformidade com a Portaria do Ministério do Meio Ambiente e 
Mudança do Clima (MMA) nº 1.079, de 10 de junho de 2024, que convoca a 5ª Conferência Nacional 
do Meio Ambiente - 5ª CNMA. 

Art. 2° As despesas decorrentes da realização da 1 ª Conferência Municipal do Meio 
Ambiente (CMMA) correrão por conta de dotação própria do orçamento da Secretaria de Meio 
Ambiente. 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Município de Mauá, em 8 de outubro de 2024. 

MAC~RA 
Prefeito 
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